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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo n.o 31 12019

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de
pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência a
saúde, especificamente de consultas para suprir horários
alternativos, noturnos, finais de semana e feriados.

DATA DA ABERTURA: Dia 1610512019, às 14h00min.

DOrAÇÃO:

VALOR MAXIMO R$ 286.580,00 (duzentos e oitenta e seis
mil, quinhentos e oitenta reais).

Rua Walfredo Bittêncourt de Moraes, 2a2,Íelefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.' 95.56'1.080/0001-60

E-mail: ticiracao ri nsb.pr'.cov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Dotações
Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2610 08 001 1 0.301.0320.2025 3 3 90 39 00.00 Do Exercício
2019 08.001. í 0.30í.0320.2025 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2019 2870 08. 002. 1 0.30 1 . 0350.2028 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

DE: Secretaria lttlunicipal de Saúde

PARA: Setor de Licitação

N" 080/2019

DATA:21103119

ASSUNTO: Solicitação a contratação de uma empresa para complementar o
atendimento médico da Unidade de Saúde 24 horas

A Secretaria Municipal de Saúde vem pela presênte solicitar a contratação
de uma empresa por um periodo de 12 (doze) mêses, para complementar o
atendimento médico da Unidade de Saúde 24 horas no Município de Nova Santa
Bárbara, tendo em vista que estamos impossibilitados de manter o atendimento
da população em face de escassez no quadro profissional, pois o médico
enviado pelo Programa Mais Médicos deve manter de 04 (quatro) horas diárias
na Unidade e 04 (quatro) realizar as visitas domiciliares preconizadas pelo
Programa Saúde da Família, e no Quadro Próprio contamos apênas com um
médico concursado de 20 (vinte) horas semanais, portanto não há profissionais
para funcionamento 24 (vinte e quatro) horas diárias da unidade. Tendo em vista
que o contrato atual vence dia 08 de maio de 2019 ê tornando-se impossível
manter todo o atendimento médico necessário para população.

Solicitamos a contretação de uma empresa para complementar o
atendimênto da seguinte maneira:

- 04 (quatro) horas de atendimento médico de segunda à sexta-feira, das
19:00 às 23:00 horas;

- Plantão de 12 (doze) horas diárias aos sábados, domingo e feriados
totalizando 118 plantões. (horário de entrada e saída a combinar).

Os serviços deverão ser prestados na Secretaria de Saúde de Nova Santa
Bárbara.

Atenciosamente,

MICHE OARES DE JESUS
Secretária Municipal de Saúde

n

Uro^,11Recebido por
Data

Gu]/\,l'
Nome

Rua WalfÍedo Bittencouí de Moraes no 222, 8(43.3266.8100) CNPJ n" 95.561.080/0001-60
E-mail: pÍmsbíooNlê jptr=b! - Nova Santa Bárbara - Paraná

CORRESPON DÊNCIA INTERNA

1
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊNcra rruteRrue

Nova Santa Bárbara, 2110312019.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação a correspondência
expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, solicitando o registro de preços para
eventual contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência a
saúde, especificamente de consultas para suprir horários alternalivos, noturnos,
finais de semana e feriados, para que sejam tomadas todas as providências
necessárias para a abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Kondo
P

tt

{'''

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

Mun icipal



NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA IVIUNICI PAL
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ESTADO DO PARANA

coRRESPoNDÊructa rrureRrul

Nova Santa Bárbara, 2110312019

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Cotações

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de processo licitatório para contratação de
serviços médicos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cristina dos Sa
Setor de Licitaçóes

RecebÍdo por

Nome

oata:)1 10\t:rra
Assinatura

Rua Walfredo Biftencoun de Moraes no 222, Centro, I 41. 3266.8100, [l - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvww.nsb.pr'.gov.br
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CNP} n" 09Jt17.13UWAr,-72 171 5

pREFEIÍuRA MUNlcrpAL DE NovA sANTA eÁnsann-pR
cNPJ Nô 95.561 .080/0001-60 * FONEiFAX. 43 3266-8100

COTAÇAO DE PREÇO

Otde Valo Mensal
r Atendimento médico de segunda a sexta-
: Íeira, das 19:00 às 23:O0horas (20 horas

12 meses R$10 500.00

semanat

1

ITEM DESCRICAO
1. Plantão Médi

I aos sábados, domingos e feriados

Qtde _ va!9!poll!9!tàg
co de 12 (doze) horas diárias : 118 plantões ' RS1.250.00

Por ser verdade, firmamos a prêsente

São Jêrônimo da -P 1 de Abril de 2

SS LIOA

Sócio-Gêrênte

@,ttt.ttaoooí-zI
qS{EA TEDICA IÀSS LTDA
*n h{ro Fenein da CosÊa. s,ífeenrrç GEP:86.27&O@
!- So.scrlno rio Sã-.o -rP J
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Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone/ l'ax - (43) 3266-8100

"COTAÇÃO DE PREÇO"

Item Descrição Qtde Valor Mensal
1 Atendimento médico de segunda-feira a sexta-feira das

19:00 às 23:00 horas. (20 horas semanais)
12

meses
2 Plantão de 12 (doze) horas diárias aos sábados, domingo e

feriados.
118

plantões
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Carimbo com CNPJ . olB. @o1- G 5
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Assinatura -

Data
() zo \a

fí

"{

RAzÃo socrAr, {$L . C- Ü . C,c^r.lo§caüü-u - d,\l,rlcft {vühiú, - t4 tí
ENDEREÇo:?-. 5oo:9 5^.^rao^r..cl-l d! \\o,rcrIJà/136O Cl,r^àR.g NbB
.*r, lg.o\g.tr4
rpr,rroxB tqà) 11185, 6o'{&
efvfall. -t.q" a^roJ!;s.p e^rtrQ.,oolu{,, c-s'.\-

I

I ,,,^

\



))

ESTIMATIVA DE PREçO

c:)

1 5883

PLANTÃO MEDICO DE í2 HORAS
médicos com formaçâo e inscriÇáo no
conselho da categoria - CRM. Os
serviços deverão ser prestados na
Secretaria Municipal de Saúde de Nova
Santa Bárbara. Aos sábados, domingo
e feriados (horário de entrada e saída a
combinar) R$ 11.500,00 R$ 10.500,00 R$ 1 1.000,00 R$ 11.000,00

2 4972

Prestação de serviços como medico
clínico geral para atendimento de
segunda a sexta das 18:00h as 22:00h,
médicos com formação e inscrição no
conselho da categoria - CRM. Os
servrços deverão ser prestados na
Secretaria lVlunicipal de Saúde de Nova
Santa Bárbara R$ 1.380,00 R$ 1.250,00 RS 1.300,00 R$ 1.3í0,00

Item

Código I
dol

nroduto/ |sêrvrço I

Nome do produto/serviço MCC

FASS LIMA MÉDIA



PREFEITURA IVlUN ICI PAL 009
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNC|A INTERNA

Nova Santa Bárbara, 0810412019.

De: Setor de Licitações

Para: DepaÉamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de
assistência à saúde.

pessoa jurídica prestadora de serviços de

Senhorita Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços de
assistência à saúde, especificamente de consultas para suprir horários alternativos,
noturnos, finais de semana e feriados, conforme solícitaçâo da Sra. Michele Soares
de Jesus, Secretária Municipal de Saúde, num valor máximo de R$ 286.580,00
(duzentos e oitenta e seis mil, quinhentos e oitenta reais).

Sendo o que se apresenta para o momento-

Atenciosamente,

E la ine istina Lu d Santos

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - wsrx.nsb.Br.sov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊNcta INrrnNl

De: Departamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atenção à correspondência intema expedida por Vossa
Excelência em data de 0810412019, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para contratação de pessoas jurídicas prestadoras de serviços de assistência à
saúde, especificamente de consultas para suprir horários altemativos, notumos, finais de
semana e feriados, conforme solicitação da Sra. Michele Soares de Jesus, Secretária
Municipal de Saúde, num valor máximo de R$ 286.580,00 (duzentos e oitenta e seis mil,
quinhentos e oitenta reais).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;

l0 .301 .0320.2025 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2610;2620;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301.03 50.2028 Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2870.

Sendo o que se apresenta pam o momento.

Nova Santa Bárbara, 24 de abril de 2019.

Atenciosamente,

Lauri de So ampos
Contadora/CRC 0450961O-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, El - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - *qrv.nsb.or.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL 011

NOVA SANTA BARBARA

coRRESPoNDÊNcra rrureRrul

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2410412019.

Prezada Senhora,

Em atençáo à correspondência expedida pela Sra. Michele Soares de
Jesus, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a contrataÇâo de pessoas
jurídicas prestadoras de serviços de assistência à saúde, especificamente de
consultas para suprir horários alternativos, noturnos, finais de semana e feriados, e,
num valor máximo de R$ 286.580,00 (duzentos e oitenta e seis mil, quinhentos e
oitenta reais) e informado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsão
orçamentária através da dotação:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
í 0.301 .0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2610;2620;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301 .0350.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2870.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitaçáo a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cristina Lud dos Santos
Setor de Lici çÕes

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (0.13) 3266.8100 - C.N.P.J- N." 95.J61 .080/0001-60
E-mail: licitacao/0nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná



012PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo

Objeto: Contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde.

Origem: Setor de Licitaçôes

PARECER JURÍDICO N9 066/2019

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, procedimento para contratação

de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente, de

consultas para suprir horários alternativos, noturnos, finais de semanas e feriados.

O processo licitatório é regra do direito administrativo para as alienações ou aquisições

de bens, construção de obras e contratação de serviços pela Administração Pública, ou

a delegação de serviços públicos. Sua previsão Constitucional está no art.37, inciso XXll

da CF/88 e sua regulamentação está na Lei 8.666/93. O objetivo é proporcionar

competição e selecionar a melhor proposta para o órgão contratante, dentro das regras

legais e do instrumento convocatório. Portanto, a licitação visa, basicamente, atingir

dois objetivos: permitir que a Administração Pública selecione a melhor proposta ao seu

conjunto de interesses e assegurar aos administrados o direito de disputar a

participação nos negócios públicos. É o resguardo de dois interesses públicos relevantes:

1e - respeito ao Erário (moralidade administrativa); 2e - isonomia e impessoalidade, não

sendo lícito estabelecer distinções injustificadas entre os administrados e entre os

competidores. Em complemento, outros princípios são aplicáveis: - legalidade -

publicidade - eficiência - probidade administrativa - vinculação ao instrumento

convocatório - julgamento objetivo - competitividade - economicidade - padronização -

contraditório e ampla defesa - sigilo na apresentação das propostas - adjudicação

compulsória do vencedor - livre concorrência - supremacia do interesse público sobre o

interesse.

^
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

A presentê contratação, salvo entêndimento em contrário, poderá ser levada a efeito

pela modalidade PREGÃO, podendo ser procedida em sua forma eletrônica ou

presencial, conforme decisão administrativa, por se tratar de serviço com especificações

usuais no mercado, ou seja, "...cujos padrões de desempenho e qualidade possãm sêr

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado",

vejamos: Lei ne 10.520, de 2002 lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade de

licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras

providências. "Art. 1e Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a

licitãção na modalidade pregão, que será regida por esta lei.

Parágrafo único: Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado."

No que diz respeito propriamente à licitação na modalidade de pregão, incumbe-nos

ainda demonstrar as lições pregadas pela doutrina pátria, que elenca as sêguintes

caractêrísticas como sendo as principais da modalidade e que nos faz crer no acerto e

legalidade da escolha, veja: l) destina-se á aquisição de bens e serviços comuns; ll) não

há limites de valor estimado da contratação para que possa ser adotada essa

modatidade de licitação; lll) só admite o tipo de licitação de menor preço; lV) concentra

todos os atos em uma única sessão; V) conjuga propostas e lances durante a sessão; Vl)

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço;

Vll) é um procedimento célere.

Ademais, referida escolha propicia para a Administração os seguintes benefícios, de

grande destaque e repercussão, a sâber: a) economia - a busca de melhor preço Bera

economia financeira; b) desburocratização do procedimento licitatório e c) rapidez -
licitação mais rápida e dinâmica as contrataçôes.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente, as vantagens de sua

utilização são enormes, principalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

inúmeros licitantes. Com o pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem suas

propostas e, ao final, vence o que conseguir cotar o menor preço.

Diante das considerações acima, por se tratar de uma contratação considerada comum,

de serviços cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja

vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação minuciosa. São

encontrados facilmente no mercado.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, seja eletrônico ou

presencial.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 24 de abril de 2019.

ê-t
Carmen Cortez wilcken

Procuradoria Jurídica
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PREFEITURA IVIUNICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Tendo em vista, as informações, bem como, considerando o Parecer Jurídico
contido no presente processo, AUTORIZO a licitação sob a modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL a" 1^8l2OÍ-9, que tem por objeto o registro de preç<.rs
para eventual contrataÇão de pessoa jurídica prestadora de serviços de
assistência a saúde, especiÍicamente de consultas para suprir horârios
alternativos, noturnos, finais de semana e feriados, normatizaçáo de
procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos
correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal n" 1O.520, de
17/07 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 21 10611993, Republicada em
06l07 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08lOBl2000, Decreto Federal no
3.697, de21 l12l2OOO e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" 08O/2018, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçáo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Bárbara, l04l2or9.

c Kondo
to Municipal

1F

/{

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn'222, Centro, Ê 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações



PREFEITURA MUNICIPAL 016
NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2510412019

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta da ata de registro de preço do Pregão
Presencial n" 1812019, cujo objeto é o registro de preços para eventual contratação
de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência a saúde, especificamente
de consultas para suprir horários alternativos, noturnos, finais de semana e feriados,
em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n'8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cris dos antos
Setor de Licitaçôes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100 E! - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná-E-E-mails lici nr.sov.br - çrvu . nsb.pr. gov.br

l
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo ne 03U2019

Pregão Presencial ne 018/2019

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de pessoa jurídica

prestadora de serviços de assistência à saúde.

Origem: Setor de Licitações

PARECER J URíDICO NE 067 I 2OT9

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Presencial ns 018/2019, o qualtem por objeto registro de

preços para eventual contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços

de assistência à saúde.

O pregão é regido pela Lei ns tO.52Ol2O02, o Decreto ne 3.555/2000, o

Decreto pe 5.450/2005 [poro pregão no formoto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei ns tO.52012002, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento

:1'

:,
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ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem

a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo

órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem

licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,

cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances,

a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação

e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou,

se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela

Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em 01

(um) volume, a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne 10.52012002, do

Decreto ne 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

NOVA SANTA BARBARA
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Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento

tomado.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processuale no edital, com seus

anexos, nos termos do art. 10, § 1e, da Lei ns 10.480/2002, c/c o parágrafo

único do art. 38 da Lei ns 8.665/93. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles

de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada

pelos setores responsáveis e autoridade competente pela Administração

Direta Municipal.

É o parecer.

Atenciosa mente.

l
Carmen Cortez \Àírlcken

Procuradoria Jurídica

$
c€b
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NOVA SANTA BÁRBARA
ES'TADO DO PARANÁ

AVrSO DE L|CITAçAO
PREGÃO PRESENCIAL N.O 1812019

Processo Administrativo n." 31 12019

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de
pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência a saúde,
especificamente de consultas para suprir horários
alternativos, noturnos, finais de semana e feriados.

Tipo: l/lenor Preço - Por item.

Recebimento dos
16t05t20'lg.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 16/0512019, às 14h00min.

Preço Máximo: R$ 286.580,00 (duzentos e oitenta e seis mil,
quinhentos e oitenta reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obÍldas em horário de
expediente na Prefeitura Atlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, slÍo à
Rua Walfredo Bittencouft de Aloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 2910412019.

Marco Antô e Assis Nunes
goeiro oYa

q6 * 1.080/000í€
Portaria n' 080/2018 Éittal P\rbhôadoJ

o

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 4i. 3266.8100, ,^ - 8 .250-000

)1t
l.\

-)-
,1

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mails - licitacao@nsb.pr'.gov.br - rvrvrv.nsb.pr.gov.br
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PREGÃO PRESENGIAL NO 18/20í9
Processo Administrativo n." 31/20í I

Sênhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitaçôes por meio do fax (43) 3266-8100 ou para o ê-
mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retiÍicações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informaçôes adicionais pertinentes ao certam e citatório.

Marco de Assis Nunes
oeiro

ria n" 080/2018

li*li
1,. - '.;

I

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, L! - 86.250-000

Nova Santa Biirbar4 Paraná - Q - E-mail licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREGAO PRESENCIAL NO 18/20í9
Processo Administrativo n.' 3í/201 I

Objeto: Rêgistro de preços para eventual contrateção de pessoa jurídica prestadorâ
de serviços de assistência à saúde, especiÍicamente de consultas para suprir horários
alternativos, noturnos, finais de semana e feriados.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão sociâ|, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e
deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail

ou pelo teli Íax

aos t t2019,

Carimbo Padronizado da Empresa

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - u'lvw.nsb.pr.sov.br
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PREGAO PRESENCIAL NO 18/2019
Processo Administrativo n." 31/20í 9

ABERTURA DA LICITAÇAO

Abertura: Dia í6/05/2019, às 14h00min.
Protocolo dos envelopes: Até às 1 3h30min, do dia '16/05/2019.

A PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através do Pregoeiro, designado pela
Portaria no 08012017, do Senhor Prefeito Municipal, torna público quê realizará licitação, na
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, Por item, destinado ao recêbimento
de propostas objetivando o REGISTRO DE PREçOS para eventual contratação dos itens
relacionados no ANEXO l: Contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de
assistência à saúde, especificamente de consultas para suprir horários alternativos,
noturnos, finâis dê semana e feriados, em conformidade com as Leis N" 10.520/02, N'
8.666 de 21106193 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto
Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009.

A retirada deste Edital poderá ser feita na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, no Departâmento de Licitações, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222
- Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às 12:00 e das í3:00 às
17:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone/fax (043) 3266-8100, ou ainda pelo email
licitacaq@nsb. pr.qov. br ou através do site www.nsb.pr.qov. br

Os esclarecimentos de dúvidas a respeito deste Edital de Pregáo Presencial deverão ser
efetuados mediante solicitação por escrito, no Departamento de Licitações, sito à Rua
Walfredo Bittêncourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das
08:00 às í2:00 e das í3:00 às í7:00 horas, de segunda â sexta-feira, ou ainda pelo email
licitacao@nsb. pr.qov. br

Não serão admitidas nesta licitação: empresas suspensas ou impedidas de licitar com a

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, as empresas que estiverem em

regime de falência, bem como os consórcios de empresas (qualquer que seja sua forma de
constituição). Somente poderão participar desta licitação, firmas nacionais, individualmente
cadastradas ou não, com o ramo dê atividade compatível com o objeto do presente edital,
não sendo admitido consórcio.

A sessão pública do Pregão Presencial será realizada no dia í6/05/2019, às í4h00min, no
prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de

Mo,aes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, e será conduzida pelo

Pregoeiro e sua equipe de apoio.

í. DO OBJETO
1.'1. Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREçOS, para eventual contratação
de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especiÍicamente de
consultas para suprir horários alternativos, noturnos, finais dê semana e Íeriados,
conforme especificado no ANEXO l, que integra o presente Edital.

1.2. O Município de Nova Santa Bárbara, não se obriga a contratar os itens relacionâdos dos
licitantês vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até realizar.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, [tr - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail licitacaofi,nsb.or'.eov.br - rvww.nsb.pr.gov.br'
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licitação específica para contratação de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade
de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4o, da Lei

no 8.666/93 e suas posteriores alterações.

1.3 - Os Serviços deveÍão ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde por profissional
devidamente habilitado, conforme descrições abaixo e demais especificações contidas no
anexo l:

2. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
2.í. As despesas decorrenles desta Licitação correrão por conta da seguinte dotaçáo
o amentária

3. DAS IMPUGNAçOES AO EDITAL
3.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostâs, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
Pregáo Presêncial.
3.1 .1 . Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas.

3-1.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
rcalizaçáo do certame.

4. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. O envelope No 01 - PROPOSTA OE PREÇOS e o envelope No 02 - HABILITAÇÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa
Bárbara - Estado do Paraná, até às 13h30min, do dia '16/05/20í9, contendo no anverso

destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

4.2. Não será aceito, em qualquer hipótese, a participaÇão de licitante !'etardatáris,
considêrado este, aquele que apresenta r os envelooes aoós o horário estabelecido

Dotaçôes
Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

uncional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2019 2610 08.001. í 0.301 0320.2025 3.3 90.39.00.00 Do Exercício
2019 2620 08.001 1 0.30í 0320.2025 303 3 3 90 39 00.00 Do Exercício

Do Exercício2019 2870 08 002. 1 0.301.0350.2028 494 3.3.90 39.00.00

ENVELOPE N'Oí . PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N' í8/20í9

ENVELOPE N'02 . HABILITAçAO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENOEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N' 18/2019

ara a en a dos mesmos com
Nova Santa Bárbara

rovado r meio do rotoco

l

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnail licitacaorÍi rrsb.pr'.gov.br' - rr s,rr,.nsb.D! .gor,.br

M

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. 8 43. 1266.8100, tl - 86.250-000
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5. DO CREDENCIAMENTO
5.í. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame.
5.í.1. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado
por meio de PROCURAÇAO ou TERMO DE CREDENCIAMENTO, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO lX.
5.1.í.í. Na hipótese do item 5.í ou 5.í.1, o reprêsentante deverá apresentar cópia do
contrato social da empresa representada.
5.1.1.2. Caso o Licitante tenha preenchido os requisitos dos sub-itens anteriores não
haverá necessidade de apresentar cópia do contrato social no envelope de

5.2. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a
apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conferêncla dos dados com os documentos informados no documento de
credenciamento.

5.3. Será admitido apenas'l (um) represêntante para cada licitante credenciada, sendo que
cada um deles poderá reprêsentar apenas uma credenciada-

5.4. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão
Presêncial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

5.6- Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a
Dêclaração dê cumprimento dos rêquisitos dê habilitação, conforme modelo do ANEXO
V do presente Edital.
5.6.1. No caso da sua não apresentação, a declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação pode ser firmadâ no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO V.
5.6.2. Na hipótese de a licitante náo enviar representante para a sessão, deverá incluir a
declaração dê cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1 - Proposta de
Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.

5.7- Quando se tratar de mrcro empresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, será aplicado o que dispõe a Lei Complementar Federal
123t2006.
5.7.1. Caso a proponente queira usufruir dos beneÍícios para MICROEMPRESAS,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU MICROETVPEENDEDOR INDIVIDUAL, previstos na
Lei Complemenlar no 123106, deve apresentar a documentação comprobatória dessa
condição, através do seguinte documento:
a) CeÉidão simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial;
b) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO Xl do

presente Edital.

5.7.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a

5

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, E 4i. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr-sov.br - wrvw.nsb.pr.gov.br

Habilitacão.

5.5. A não apresentação, incorreÇão do documento de credenciamento ou ausência do
representante legal da licitante não importará na desclassif icação da sua proposta no
presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele
não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestaÇão em nome da mesma na
sessão do pregão, inclusive interpor recursos.
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documentação comprobatória da condiçáo de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou
microempreendedor individual, no Envelope 1 - Proposta de Preço.

6. DA PROPOSTA
6.í. Nos anexos deste Edital, contém a relação detalhada do objeto da licitação (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll)
e as instruções para preenchimento de proposta (Anexo lV);

6.2. O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções
contidas no (Anêxo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í -
PROPOSTA, com as mesmas informações constantes na proposta impressa;

6.3. A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções contidas no (Anexo lV) e,
obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as mesmas
informaçõês constantes na proposta gravada em CD, constando:

a) Nome ou Razão Social, endereço completo, telefone e fax da
proponente;

b) Número do CNPJ/MF;
c) Número do Procedimento adotado;
d) Descrição detalhada dos serviços oÍerecidos;
e) Preço total;
í) Prazo de validade da proposta, expressamente declarado, não inferior a

60 (sessenta) dias contados do dia da abertura do "Envelope Proposta";
g) Assinatura do representante legal da empresa proponente que tenha

poderes para tanto;
h) Declaração elaborada em papel timbrado informando o nome

do(s) profissional(is) que estará(ão) à disposição parâ a prestação dos sêrviços;
j) Registro ou inscrição do(s) profissional(is) que prestará(ão) os

serviços na entidade profissional (CRM);

6.4. a não apresentação do arquivo digital (CD-R ou PEN-DRIVE), se este estiver
incompleto, ou não for possível efetivar a lêitura dos dados, implicará na
desclassificação de proposta;
6.5. A empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado,
bem acondicionada, para que não sofra danos;
6.6. Recomenda-se que a empresa no momento da âbêrtura do certame, possua cópia
alternativa do arquivo digital;
6.7. A proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas decimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo
estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficaráo a cargo
da futura contratada;
6.8. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas

especificações exigidas;
6.9. O arquivo com a Proposta de Preços estará disponível no endereço êletrônico
www. nsb. pr. qov. br na guia Licitações/Pregões, onde também encontram-se
disponíveis o Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
6. 10. A Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados
no ENVELOPE no 0í,

6
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6.11. Nos preços propostos deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas,
salários, carga tributária, alvará, emissão de relatórios, as taxas municipais, estaduais e
federais, as despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais custos mencionados
nas Especificaçôes, constantes do ANEXO L

7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
7.1. No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item 8), os quais serão examinados pela Comissão de
Licitação.
7.1 .1 . Quando o certificado/certidão Íor emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no originâl ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação
da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgão emissor.
7.2. Documentos matri/filial: Os documentos apresentados deveráo estar em nome do
Iicitante responsável pelo fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo.
7.2.1. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à matriz, todos os documentos
deveráo êstar em nome da matriz.
7.2,2. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à filial, todos os documentos deverão
estar em nome desta.
7 .3. Prczo de validade dos documentos:
7 .3.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da abertura
da sêssão pública deste Prêgão Presencial.
7.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo perÍodo de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

8. DA HABILITAÇÂO:
8.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISÍA:
8. 1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresenlaçáo de /
certidão expedida conjuntamente pêla Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título de
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros,
8.1.2. Piova de regularidãde fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tribulos /
Estâduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sedê do licitante na forma da lei;
8.'1 .3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Trlbutos /
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Nêgativa ou documento equivalente do Municipio sede do
licitante na forma da lei;
8.1.4. Prova de regularidade perânte o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, /
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal - CEF.
8.í.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica (CNPJ) medianle a/
apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emilida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,
8.í.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medianle /
a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos
termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dêcreto-Lei
5.452, de 1o de maio de I 943.
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8.2. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7'DA CF
8.2.1. Documento declarando que o ticitante cumpre o disposto no inciso XXXlll do arl.7. da ...-
constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso v
do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vl - (Declaração de Trabalho do Menor).

8.4. DECLARAçÃO Oe rerOS tMpEDtTtvos
8.4.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitidr
pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no
ANEXO VIII.

8.5. DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO
8.5.1- Declaraçáo de não parentesco, emitida pelo proponênte, assinada pelo representante /
legal da empresa, conforme modelo no ANEXO X.

8.6. QUALTF|CAÇÃO TÉCNTCA
8.6.1. CeÉificado de inscrição da empresa, (Pessoa Juridica), no Conselho Regional de -/
Medicina - (CRM);

8-7. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Fêderal no
13.726, é dispensada a exigência de.
8.7. 1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura
com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente
e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;
8.7.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo âo âgente administrativo, mediante a
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
8.7.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;
8.8. As declaraçóes emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original ê ser
firmadas por representante legal da empresa.
8.9. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em

desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.
8.1 0. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição.
8.10.1. Hâvendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.
8.10.2. A não-regularização da documentaçáo, no prazo previsto acima, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicaçáo das sanções previstas neste

8
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8.3. DECLARAÇÃO Oe rOOrueronoe
8.3.1. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXtr
v[.
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9. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES JULGAII'ENTO
9.1 . No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes PROPOSTA
e HABILITAÇÃO, devidamente Iacrados, que serão protocolados.
9.2. No dia, hora e local designados neste editâ|, na presenÇa dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as
empresas que apresentaram envelopes.
9.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamênto dos licitantes, nos termos do ltem
5 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaração de que cumprem as condiÇões de habilitação, subitem 5.6 deste Edital ê
após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos
lacres e protocolos.

9.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será
procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento.
9.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar
da fase de lances verbais.
9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
9.6.1. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.
9.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
9.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N" 2 - HABILITAÇÃO;
9.6.4. O item relativo a dados bancários do licitânte, não gerarão a sua desclassificação, pois

poderão ser preenchidos para a autorização de prestação dos serviços.
9.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na

divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.
9.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.
9.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por item, será rêalizado

sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.
9.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preÇos até dez por cento superior àquela poderão fazer lances

verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.
9.í0. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 9.9, poderão

os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
9.1í. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrêscentes, inferiores à

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 10 o/o (dêz por

cento), aplicáveis inclusive em relação ao primeiro.

9.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará

9
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edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já
convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada
a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério
de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocâtório, ou revogar a licitação.
8.11. A regularidade exigída por ocasião da licitaÇão deverá manter-se na vigência da ata.



ll*'r NOVA SANTA BARBARA 010
PREFEITURA MUNICIPAL

exclusáo do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço
aprêsentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
9.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
9.14. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Prêgão Presêncial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço
ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços
praticados no mercado.
9.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estrver acima do valor estimado pela administração.
9.'16. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à
abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAÇÃO" Oo licitante quê
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação
fixadas no item 7 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HAB|L|TAçÃO e
item 8 - DA HABILITAÇÃO, deste Edítal.
9.17. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá
negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor-
9.í8, Obtido preço aceitável em deconência da negociaçáo, proceder-se-á na forma do
disposto no subitem 9- í 7-

9.19. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habllitaÇão do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a

apuraçáo de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.
9.20. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarêm a documentação em situação
regular, conforme estabelecido no item 7 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAÇÃO e item 8 - DA HABILITAçÃO, deste Edital.

9.21. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇÃO apresentados
pelos demais licitantes, ate a entrega definitiva do objeto licitado. Após inutilizará os
mesmos.
9.22. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo

Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

í0. DA ADJUDICAçÂO E DA HOMOLOGAÇÂO
10. 1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor Preço, Por
item, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificâÇõês constantes deste
Edital.

10.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.
10.3. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto

à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.
í0.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,

será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologação.

l0
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íí. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1'1.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o ptazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contrârrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.
'í í.2. Os recursos interpostos às decisões proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos
termos do inciso Xvlll, do art. 4" da Lei n" 10.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de LicitaÇões, e protocoladas na sede administrativa da
Prefeitura, em horário comêrcial.
11.3. Os recursos serão recebidos pela Comissão de Pregão, o qual poderá reconsiderar ou
não sua decisão em 24 (vinie e quatro) horas e encaminhá-los devidamente informados à

autoridade competentê, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

11.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
11.4. Da aplicação das penalidades previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de
Preços, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação.

í2. DO REGISTRO DE PREÇOS
í2.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade
competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes
mediante a assinâtura da Ata de Registro de Preços (ANEXO Xl) pela Prefeitura e pelos

classificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de
Preços a terceiros.

12.2. Para a assinatura da Ata dê Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classificada e ter apresentado sua proposta
final, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão Presencial. Em caso de não

atendimento ou rêcusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar
os demais licitantes na ordem de classificação, desde que ao mêsmo preço e condiçôes
da primeira colocada, sendo a prestação dos serviços nas condições previstas neste edital
e seus anexos.

'12.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços, náo retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o

preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.

'12.5. Os preços relacionados na Ata de Rêgistro de Preços poderão sofrer alterações,

obedecidas às disposiçóes contidas no Arto 65 da Lei 8-666/93, em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens

registrados.

12.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá

1l
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12.3. A efetivação da contratação se caracterizarâ pela assinatura da Ata de Registro de
Preço ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho emitida pela

Prefeitura.
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demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composiçâo do novo
preço. Na análise da solicitação, dentre outros criterios, a Prefeitura adotará, além de ampla
pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados
pelo Governo Federal.

12.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial
entre os preÇos de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste
certame licitatório.
í2.8. A deliberaçâo de deÍerimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15
(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper a prestação dos serviços
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preÇos.

í4. DAS OBRIGAÇOES DA ADJUDICATÁRIA
14.1 . A Adjudicatária obrigar-se-á a:

14.1.1. Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as especificações
descritas no Termo de Referência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido,
responsabilizando-se inteiramente pela execução inadequada;
14.1.2. Manter-se regular (documentação obrigatória não podêrá estar vencida) durante toda
a vigência da Ata de RegisÍo de Preços;
14.í.3. Responder por todo o ônus referente à prestaÇão os serviços do objeto, tais como,
fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

decorrentes da contratação do objeto;

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
I 5-'Í . A Ata de Registro de Preços poderá ser câncelada pela Administraçáo
Automaticamente:
- por dêcurso de prazo de vigência;
- quando não restarêm fornecedores registrados;
- pêlâ Prefeitura, quando caracterizado o interesse público-

'15.2. O Proponente terá o seu registro dê preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

A pedido quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos

fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
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í3. DAMGÊNCIA
13.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 ldozel meses, a
contar dâ assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu

extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

í5.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser

formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das

penalidades previstas no item 22, caso não aceitas as razões do pedido.

- por iniciativa da Prefeitura, quando:

t2
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- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo
licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;
- não cumprir as obrigaÇões decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
desta Ata de Registro de PrêÇos;

- caractêrizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçóes
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;

15.4. A comunicaÇão do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

í6, DO CONTRATO
16.1. Será dispensada a celebração do Contrato entre as partês, na forma do disposto no
parágrafo 4o do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) êste Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

16.2. Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da
Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classificação, para substituÍ-la em igual prazo e nas mesmas

condiçôes propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sêm prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

í7. DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
í 7. 1 . A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer às seguintes exigências:

í 7. 1 .1 . Prestâr os serviços conforme cotado em sua proposta de preços, a partir de emitido o

empenho e dado conhecimento ao fornecedor interessado;
í 7.2. O licitante vencedor ficará obrigado a:

17 .2.1. Éxecutar o objeto nas condiçóes, no preço e nos prazos constantes deste Edital;

17.2.2. Nào contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do

objeto contratado;
17.2.3. Não veicular publicidade acerca do objeto deste Pregão Presencial, salvo se houver
prévia autorização da Administração da Prefeitura.

'r8. PRAZO PARA lNíClO DA PRETAÇÃO DOS SERVIÇOS

18.1. O prazo para início da prestaçáo de serviço será de até 02 (dois) dias, contados a

partir da solicitaÇão da Secretaria Municipal de Saúde.

Rua Walfredo Bittencôurt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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í9. DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS
'l 9.1 . Os ServiÇos devêráo ser prestados na Sêcretaria Municipal de Saúde, sito à Rua. João
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20. DO RECEBIMENTO
20.1 . 1. Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93;
20.'1.2. Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal
supracitado.
20.2. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão
somente o recebimento da mesma pela Prefeitura, sendo sua confirmação definitiva
condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal, relatórios ou outros
documentos que se fizerem necessários.

2í. DO PAGAMENTO
21.1. O preço cotado será pago mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a prestação dos
serviços, mediantê apresentaçáo da nota fiscal acompanhada da certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelâ Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo '11 da
Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes instituídas a tÍtulo de substituiçáo, e às
contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao
FGTS.
21.2. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

21.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencêdora, previstos em lei ou

nos termos deste Pregão Presencial.
21.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidaçâo
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária-
2t.5. A Beneficiaria da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN) e Certidão Negativa de FGTS, atualizadas.

23, DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
23.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não
mantiverem a proposta, forem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de
Registro de Preços, não cumprirem os prazos, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicâdas, conforme o caso,
resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da

Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados
à Admin,stração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
| - lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;

14
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Joaquim Rodrigues, S/No, Nova Santa Bárbara/Pr.

22. DO VALOR
22.1 . O valor total estimado para esta licitação será de R$ 286.580,00 (duzentos e oitenta e

seis mil, quinhentos e oitenta reais), conforme Anexo I - Termo de Referência.
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lll - Advertência e anotaçáo restritiva no Cadastro de Fornecedores;
lV - Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas hipóteses
de inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas.
V - Suspensáo temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a rêabilitação perante a Autoridade que aplicou a
penalidade.

Vl - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
23.2. A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo
estabelecido na Lei de LicitaÇões, a contar da intimação do ato.
23.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.
23.4. O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo fornecedor no

momento da execuçáo da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar,
isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:
| - Advertência;
ll - Multa de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de
recusa do í.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - Mulla de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na prestaÇão dos serviços,
até o máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contratação,
além do desconto do valor correspondente ao serviços não realizado pela Beneficiâria da
Ata, recolhida no prazo máximo de í 5 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados

oÍicialmênte;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitação, por prazo de até 05 (cinco)

anos.
23.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.
23.6. A aplicação das sançôes previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas

e danos causados à Administração.

24. DAS OBRIGAçÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
24.1. Caberá ao Orgão Gerenciador:
24.1 .1. - prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos Objetos, que venham a

ser solicitados pela Beneficiaria da Ata.

25. DAS D|SPOSTçÔES FTNAIS

25.1 . Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentaçáo eiou
elaborarem proposta relativa ao presente Pregão Presêncial.
25.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste
edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão Presencial com

antecedência dê '15 (quinze) minutos do horário previsto.

25.3. E obrigatória a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos

direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.
25.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for

l5
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explicitamente disposto em contrário.
25.5. Para agilizaçáo dos trabalhos, náo interferindo no julgamento das propostas, os
licitantes farão constar em sua documentação: endereço, número de fax e telefone, bem
como o nome da pessoa indicada para contatos.
25.6. No interesse do Município, e sem que caiba às partacapantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser:
a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condiçôes do Edital, obedecido ao dispositivo no § 40 do art. 2í da Lei

8.666/93.
26. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:

26.1 . ANEXO I - Termo de Referência;
26.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;
26.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;
26.4. ANEXO lV- lnstruçáo para preenchimento da proposta;
26.5. ANEXO V - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);
26.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaraçáo Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao
Trabalho do Menor,
26.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração de ldoneidade;
26.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
26.9. ANEXO lX - Modelo de Credenciamento.
26.10. ANEXO X - Modelo Declaração de Não Parentesco;
26.11. ANEXO Xl - Modelo de Ata de Registro de Preços.

27. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer

0i6

outro, po

licitação.
dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta

Nova Santa Bárbara, 2910412019.

P

c Kondo
o cipal

de Assis Nunes
regoerro

ria n'080/2018

Marco

r-\
L'r'/

Michêlê dàJesus Soares
Secretária Municipal de Saúde

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoú)nsb.pr'.sov.br - rvu,rv.nsb.pr.gov.br
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PREGAO PRESENCIAL NO 18/20,19- SRP

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Do Objeto e Valor Máximo

í.1 A presente licitação tem por objeto o Registro de preços pâra êventual contratação de
pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência a saúde, especiÍicamente de
consultas para suprir horários alternativos, noturnos, finais de semana e feriados,
conforme especificaÇões constantes neste edital e seus anexos destinados a atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
1.2 O valor máximo global e de - R$ 286.580,00 (duzentos e oitenta e seis mil,
quinhentos e oitenta reais).

2. DAS ESPECIFICA Ões e cenacrERísncAs Do oBJETo:

3 - DTSPOSTÇ ES GERAIS
3.1 - Os serviços deverão ser prestados conforme especificado no

edital convocatório.
3.2. Os Serviços deveráo ser prestados nâ Sêcretaria Municipal de

Saúde, sito à Rua: João Joaquim Rodrigues, S/No, Nova Santa Bárbara/Pr.

3.3 - O prazo para início da prestação de serviço será de até 02

(dois) dias, contados a partir da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

3.3.í - O não cumprimento do prazo estipulado, bem como para

demais descumprimentos de quaisquer normas estabelecidas no presente edital, implicará

multa conforme a Lei.

t7

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. 8 ,13. 3266.8100, X - 86.250-000

Lote:1-Lote001
Item Código

do
produto/s
erviço

Nome do produto/serviço Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 5883 PLANTÃO MEDICO DE 12
HORAS médicos com formação
e inscrição no conselho da
categoria - CRM. Os serviços
deverão ser prestados na
Secretaria Municipal de Saúde
de Nova Santa Bárbara. Aos
sábados, domingo e feriados
(horário de entrada e saída a
combinar)

1 18,00 UN 1 310,00 'Í54 580,00

2 4972 Prestação de serviços como
médico clínico geral para
atendimento de segunda a
sexte das 19:00h as 22:00h

12,00 fi/ESES 1 1.000,0
0

í 32.000,00

TOTAL 286.580,00

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - ol) nsb T ov.br - u'rwv.nsb.pr. gov.br

louantioaoe
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ANEXO II

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 18/20í9

ANEXO II - ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome.
PP18201g_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - ti nsb I. v.br - srvrv-nsb.pr.gov.br
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ANEXO ilt

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO í8/2019

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome:
SOFTWARE MEOIADOR UTILIZADO PARA MONTAR PREGÃO

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - u.uu,.nsb.or.qov.br

l9
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 18/20í9

ANEXO IV - INSTRUÇÔES PARA PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

Para as entregâs de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um programa para o
preenchimento das mesmas. Na página oficial do Município (www.nsb.pr.oov.br), clique no
link Licitações.

SEGUE AS TELAS ABAIXO COMO EXEMPLOS PARA A SEREM SEGUIDOS:

Após clique na modalidade licitatória desejada e escolha o processo/objeto pretendido e
assim visualizar as principais inÍormações referentes ao Edital e os arquivos que estarão
disponíveis para Downloâd-

Alguns dos arquivos disponíveis estiio compactados (arquivo ZIP) e/ou são
executáveis e não podem ser abertos pela Internêt. OÍientamos aos
interessados que salvem todos os arquivos disponíveis no computador e,

após descompactálos, utiliza-los.
Assim após este procedimento você terá salvado em seu computador um arquivo em PDF
com o

Nome Edital do Pregão Presencial n" í8/20í9.pdf, um arquivo executável com o nome
SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA MONTAR PREGÃO e um arquivo digital de
proposta com o nome PPí8201g_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI, entre
outros que poderão ser disponibilizados.
Primeiramente acesse o programa o arquivo SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA
MONTAR PREGÃO e será aberta uma janela como a figura abaixo:

Clique no botão no canto superior direito e localize o arquivo
PPí820íg_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.eSI. Serão libêradas as opções
para cadastramento dos dados da emprêsas e das propostas.

Arquivo de Propôslô

tE s.i,
Equiplãno 5i!t.m.s - ,lÚv..quiplé.o,.om.bS.xtô.10 delànet.o de 2o14

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - *rtrv.nsb.pr.gov.br'
Rua Walfredo Biftencourt de Moraes no 222, Centro. I .13. 3266.8100, :.. - 86.250-000
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S oados dolornecedcr no canto inferior esquerdo e abrirá a seguinteClique no botáo
janela:

Após o preenchimento dos campos, Iembrando que os campos com (.) são de

preenchimento obrigatório, clique no botão -j FepÍP§entarie e abrirá a janela:

Após o preenchimento dos campos, Iembrando que os campos com (-) são de

preenchimento obrigatório, clique no botão §f"*" e voltará a tela anterior, após
!,'l

clique no 56156 i I luaÚo sociaáio i para preenchimento dos sócios da empresa, abrirá a
janela:

Y:\P*014 éNEXO2 ÀRQUIVO DIGITÀL OE PBOP!5TA.esl

Píel.iruÍá LiunÉipal ;e lbipoíã

002
: 003
:

I

oo1 E TÀNOL COMUM -133.772-OO

267 169,60
35 000,oo

GASOLINA COMUM
DIESEL SlO

L(ré.lBdl

" êãhpos obriqãtó.ios

Númê,o " Complêmênto

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb-pr.gov.br - u,wrv.nsb.pr.qov.br
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il*,i wovn serurn annBARA
:rr'-j'ii:i rst,ono oo plRar,tÁ

' .ôhpo5 obriqàtóncs

ilrd!

E-mêil

T.lê,one do conrôdor

fl r-r,*

.íB

Núrero- Complêm.rüo

UF' CEP '

Dáà dô reÍistto' Núndo dô rêgi.trô'

Preencha os dados, náo esquecendo que os campos com * são obrigatórios. Após7
preencher, clique em I para salvar. Para cadastrar os demais sócios da empresa clique

Bem . Os campos ficarão limpos para preenchimento dos novos dados.

Após informado todos os sócios clique em

fl t"0,"

O programa retornará para a tela abaixo para preenchimento dos produtos a serem cotados
Selecione o Lote desejado. Este procedimento deve ser repetido para cada lote desejado.

f3 0"a." a"t *"*''

f,ir:d.:lldsde

Sexta, 10 de laneiro de 2014 Equipbno Sirtem.r - r,vr,vw.€quiplàno.(om.br

<-

2013 PÍegão Fresencial

Enlidade

DIESEL S1O

PÍeÍeiluíà Municilal de lbipoÍã

Íipo da apuração

PrêÇo Máximo

133.772.00

267.r69.60

35.m.00

Lolê§

Ne Lde
001

ú2
m3

Y:\P»Ç<01 4_ANEX02_ÂFQUIVú DIGITAL DE PR0PIISÍ4. esl

Nl Licilação Eiercício

000053

Ndne do Lote

EÍANOL COMUM

GASOUNA COMUM
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Clique na aba Produtos/Serviços e aparecerá a tela abaixo, com a opção de cadastrar a
marca/modelo (dispensado para contratações de serviços) e o preÇo unitário de cada
produto.

:: :- ::;: i. lq rE ti*illri

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela

lôíormrtiôn E

Õ
proport. 9r.v.d. .m Y:\PPXXOI4-ÂNfxO2-ÂRQUIVO
9IGITÀL D€ PROPOSÍA-.3| lll

ON

Após o preenchimento da proposta a mesma deverá ser impressa, clique no botão

tEl lmPiimtt PtoPostalmprimir proposta:

, t-, -
Para fechar o programa. clique no botão: §tr '!EÚ

ATENçÃO: Não esquecer de copiar o arquivo gerado (ex:

"PP1820'19_ANEXO2-ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI") no PEN DRIVE, o qual

será apresentado no ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar em contato

com o Depto de Licitaçóes da Prefeitura Municipal dê Nova Santa Bárbara/Pr - Fone (43)

3266-8'100 ou no e-mail licitacao@nsb .or.oov.br

\3 lÍ'piÍÍÉ tr@rlô

Prê(o Total do Lote

S o"ao. ao gr"oat

Terçô,14 dêJônêiío dê 2014 Iquipl.no Sidêm.! - !íu./w.equiplano.com.br

D

os/SeÍviços

Exêrcícb Modôlidêdê

2013 Pregão P,esêncjêl

Tbo da apuÍaÇão

Qlde. Unid. Píeç,r UnMêx. Môrcà

1.00 úN 10.000_00

1_m uN 25.000-00

0.00

0-00 
=

YrlPed{rl4_ÀNExo2_ABQUIVo DIGITAL BE PE0P0SÍA esi

Entidãde

PÍeÍeituà Munbipôl dê lbipoíã

N! LrclêÇão

@0053

N! item Nome

001 DrEsELs.r0

002 D|E5EL5t0

:,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, = - 86.250-000
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ê
Píeço unitâio

0,00

i---"_::"o-qi

aZ eraYa píopostà

Após cadastrar os valores desejados, clicar no botão Gravarproposta:

E §rava proposla
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NOVA SANTA BARBARA

no

ESTÂDO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada Íora do envelopê)

DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

Pregão Presencial No 18/20'19 - SRP

Prezados Senhores.'

inscrito no CNPJ
r intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)

;1 J""r,ô"?XT:l}: Xã,ff",,?;r;;;,."',ni,"" i""r"ffi"fj
conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 4o da Lei Federal no 10.520, de í7 de julho de
2002.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representânte Legal
Cargo
RG
CPF

*

"lfti

ANEXO V

24
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VI

Pregão Presencial No í 8/20í 9 - SRP

DECLARAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO
DO MENOR (ART. 7", INC. XXXII DA CF)

Prezados Senhores.

A empresa inscrita no CNPJ sob no

-, por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado
(â) da Carteira de ldentidade no e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8-666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor dê dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de

dezêssêis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

25
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Pregão Presencial No í8/20í9 - SRP

(empresa)... estabelecida na

CNPJ sob no ..................... .., Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial No 18/20í9 -
SRP, instaurado pelo Municipio de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Local e data, ..........

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

_o

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbar4 Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA

A

ESTADO DO F,qRANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O GARIMBO DE CNPJ

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

Pregão Presencial No 18/2019 - SRP

(empresa)... estabelecida
no

inscrita no CNPJ sob no ...................
Declaramos, na qualidadê de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No í8/20í9 - SRP,
sob as penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-
nos parâ a presente licitação.

Local e data, ......

Assinatura
Empresa
Representantê Legâl
Cargo
RG

CPF

na

Nova Santa Bárbara, Paraná - ã - E-mail - licitacaoír) nsb.or.sor.bl' - rvrvrv. nsb.pr. gey.b!
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PREFEITURA IVIUNICI PAL 0iE
NOVA SANTA BARBARA
ESÍADÔ DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial No 18/2019 - SRP

A empresa
representada pelo (a) Sr.(a)

com sede na _, CNPJ n.o
CREDENCIA o (a) Sr.(a) _

(CARGO), portado(a) do R.G. no e C.P.F. no

para representá-la perante o lt/unicípio de Nova Santa Bárbara
em licitaÇão na modalidade Pregão Presencial N'í8/2019 - SRP, para Registro de preços
para êvêntual contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à
saúde, especiÍicamente de consultas para suprir horários alternativos, noturnos, finais
de semana e feriados, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos
inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local e data,

Obs; Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento:
a) Em caso de Íirma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor);

c) Documento de ldentificação;
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ANEXO IX

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF
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PREFEITURA r!4UNlCl PAL 0

NOVA SANTA BARBARA
EST,ÂDÕ ÚO PARÀI,,]A

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

DECLARAÇAO DE NÂO PARENTESCO

Pregão Presencial No 18/2019 - SRP

_(nome da empresa)
ono

, inscrita no CNPJ sob
por intermédio dê seu representante legal o (a) Sr

(a) portador (a) da Carteira de ldentrdade no

e do CPF no DEGLARA, para efeito
de participação no processo licitatório Pregão Presencial No 1 8/20í 9, da Prefeitura
t\ilunicipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o tercerro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confrança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de mêmbros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitaçóes do Município de Prefeitura Ívlunicipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data, .

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF
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ANEXO X



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 0;0
ESTADO DÔ PARANA

ANEXO XI

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada Íora do envelope)

DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO
MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE/ MICROEMPREENDEDOR

INDIVIDUAL

Pregão Presencial No í 8/20í I

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa CNPJ

, esta enquadrada na categoria ...(Pequeno Porte
ou Microempresa), bem como não está incluída nas hlpóteses do §4o do art. 30 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data, ......

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF
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